
PODER LEGISLATIVO PROJETO DE LEI Nº 12/2024 Encaminhado à u CARNAÍBA-PE à ' 
e Redação am p missão de Justica ol 

Gabinete da Vereadora Izaquelle Ribeiro. 

EMENTA: Denomina a passagem molhada do sitio 
Varzinha. 

A Vereadora que a este subscreve, com assento na Camara Municipal de Carnaiba, 
Estado de Pernambuco, submete a apreciação da Camara Municipal o seguinte Projeto de 

Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de passagem molhada LUIZ GONZAGA GOMES 
DOS REIS (Luiz Guarda), a passagem molhada do sitio Varzinha, zona rural deste 
Municipio. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio. 

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢des em contrario. 

Carnaiba, 22 de outubro de 2024. 

À t 

Izaquelle Maria Ílrvn ngelista Ribeiro 

Vereadora 
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